
QUANTIDADE ITEM CARACTERÍSTICA

01 Impressora Impressora multifuncional, sistema EcoTank, colorida, tensão 110V, com funções de impressão, cópia e digitalização, compatível com os principais sistemas operacionais, acompanhada

de suprimentos iniciais e garantia mínima de 1 (um) ano.

01 Caixa de Som Caixa de som Bluetooth, com bateria recarregável de no mínimo 6.000 mAh, potência mínima de 50W, conexão Bluetooth sem fio, entrada para cabo de áudio AUX P2, suporte a cartão

TF, múltiplos modos de reprodução de música, resistência à poeira e certificação IPX6 à prova d’água, adequada para uso em ambientes internos.

01 Calculadora de

Bobina

Calculadora de mesa com impressão por bobina de papel, capacidade mínima de 12 dígitos, funções básicas, científicas e financeiras, alimentação bivolt (110–220V), acompanhada de kit

inicial de bobinas para utilização imediata.

01 Notebook Processador Intel Core i5 ou equivalente, mínima de 1,3 GHz, RAM mínima de 8 GB, SSD de no mínimo 256 GB, tela de 15,6 polegadas, resolução Full HD, sistema operacional

compatível com softwares administrativos, e garantia mínima de 1 (um) ano.

01 Mouse Mouse sem fio, resolução mínima de 1.000 DPI, conexão plug-and-play, alimentação por pilha AA, compatível com sistemas operacionais Windows e similares.

01 HD Externo Disco rígido externo com capacidade mínima de 2 TB, conexão USB 3.0, material resistente, compatível com os principais sistemas operacionais, destinado ao armazenamento e backup

de dados institucionais

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CONSÓRCIO CENTRO SUL I

DIRETORIA EXECUTIVA
CONTRATO Nº 002/2026

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE – ELETRÔNICOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
CONSÓRCIO CENTRO SUL I E A EMPRESA CONTRATADA.

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, denominado CONSÓRCIO CENTRO SUL I,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.762.059/0001-21, com sede na Estrada RJ 127, Km 22, nº 22.691, Bairro São Lourenço, Paracambi/RJ, CEP
26.600-000, neste ato representado por seu Presidente, Sr. André Luiz Ramalho Ceciliano, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,
e, de outro lado, a empresa GABRIEL AUGUSTO PEREIRA ME (GL TECH), inscrita no CNPJ sob nº 49.130.334/0001-79, com sede na Rua Paulo
de Oliveira e Souza, nº 595, Bairro Morada do Sol – Loteamento, São José do Rio Preto/SP, CEP 15045-765, neste ato representada por seu titular,
Sr. Gabriel Augusto Pereira, CPF nº 478.696.458-18, RG nº 55.752.105-1 IRGD/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente Contrato, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de Material Permanente – Equipamentos Eletrônicos e de Informática, destinados ao
fortalecimento da estrutura administrativa e ao pleno atendimento das demandas operacionais do Consórcio Centro Sul I. A contratação tem como
finalidade proporcionar melhores condições de trabalho aos setores internos, promover a modernização dos recursos tecnológicos disponíveis,
ampliar a eficiência na execução das atividades institucionais e garantir maior organização, controle e segurança das informações administrativas.
Os equipamentos a serem adquiridos atenderão a necessidades específicas dos setores do Consórcio, tais como: a impressora multifuncional,
destinada à sala da Diretoria, para apoio na impressão, digitalização e cópia de documentos oficiais; a caixa de som, voltada ao suporte das reuniões
institucionais, apresentações e eventos internos; a calculadora de bobina, destinada ao setor de Controle Interno, para auxiliar nos trabalhos de
conferência, cálculos e registros com impressão; o notebook, para suporte às atividades administrativas e técnicas, permitindo mobilidade e execução
de tarefas operacionais; o mouse sem fio, como acessório de apoio ao uso do notebook; e o HD externo, destinado ao armazenamento e backup
seguro de dados institucionais e documentos digitais. Tudo conforme especificações, quantitativos e requisitos técnicos estabelecidos no Termo de
Referência constante do Processo Administrativo nº 002/2026.
 
1.2. O objeto compreende os seguintes itens:
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO
2.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição:
I – O Termo de Referência do Processo Administrativo nº 002/2026;
II – A proposta apresentada pela CONTRATADA;
III – O ato de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES E GARANTIA DOS PRODUTOS
3.1. Os equipamentos fornecidos deverão ser novos, de primeira linha, sem uso anterior, atendendo rigorosamente às especificações técnicas
definidas no Termo de Referência do Processo Administrativo nº 002/2026, acompanhados de manuais, acessórios originais, certificados e demais
documentos pertinentes.
3.2. Todos os itens fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da data do recebimento definitivo, abrangendo,
no mínimo, defeitos de fabricação, falhas de funcionamento, vícios aparentes ou ocultos, problemas de desempenho e não conformidades técnicas.
3.3. A garantia contratual fica expressamente vinculada à Nota Fiscal de fornecimento, devendo esta conter a identificação completa dos
equipamentos, inclusive marca, modelo e, quando aplicável, número de série individual de cada item entregue.
3.4. A CONTRATADA deverá fornecer, juntamente com a Nota Fiscal, relação detalhada dos equipamentos entregues, contendo, obrigatoriamente:
descrição do item, marca, modelo, número de série, quantidade, data de entrega e prazo final de garantia.
3.5. Constatado defeito, falha de funcionamento ou qualquer irregularidade durante o período de garantia, a CONTRATANTE comunicará
formalmente a CONTRATADA, que deverá, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, proceder ao reparo ou à substituição do equipamento
defeituoso por outro novo, de mesmas características ou superiores.
3.6. Na impossibilidade de reparo imediato, a CONTRATADA deverá realizar a substituição integral do equipamento por outro equivalente ou
superior, sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE, inclusive quanto a frete, transporte, instalação e demais encargos.
3.7. O prazo máximo para solução definitiva do problema não poderá exceder 5 (cinco) dias corridos, contados da comunicação formal da
CONTRATANTE, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.
3.8. O período em que o equipamento permanecer em reparo ou substituição não será computado para fins de contagem do prazo de garantia, o qual
ficará automaticamente prorrogado pelo tempo correspondente.
3.9. A reincidência de defeitos no mesmo equipamento, ainda que sanados anteriormente, autoriza a CONTRATANTE a exigir a substituição
definitiva do bem, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.10. A garantia prevista nesta cláusula não exclui nem substitui outras garantias legais previstas no Código de Defesa do Consumidor e na legislação
aplicável à Administração Pública.
3.11. O descumprimento das obrigações relativas à garantia caracteriza inexecução contratual, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas
neste contrato e na Lei nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO VALOR TOTAL
4.1. O valor total do presente contrato é de R$ 5.925,00 (cinco mil, novecentos e vinte e cinco reais), conforme proposta vencedora da
CONTRATADA.
4.2. No valor contratado estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução do objeto, tais como tributos, fretes, seguros e
demais encargos.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
5.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 25 (vinte e cinco) dias uteis, contados a partir do recebimento da ordem de
fornecimento ou instrumento equivalente.
5.2. A entrega será realizada na sede administrativa do Consórcio Centro Sul I, no Município de Paracambi/RJ localizada na Estrada RJ 127, km 22 –
Nº22.691 – São Lourenço – Paracambi/RJ – CEP: 26.600-000.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal, após a entrega dos equipamentos, conferência, recebimento definitivo e atesto
pelo servidor responsável.
6.2. O pagamento ocorrerá por meio de ordem bancária, observados os trâmites administrativos internos do Consórcio Centro Sul I.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
7.1. O presente contrato terá vigência de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da publicação de seu extrato.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de recursos próprios do Consórcio Centro Sul I, na dotação orçamentária
correspondente ao exercício de 2026.
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do contrato será realizada por servidor designado pela Administração do Consórcio Centro Sul I, competindo-lhe
acompanhar, fiscalizar e atestar a entrega dos materiais.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
I – Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecidos neste contrato;
II – Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto;
III – Fornecer as informações necessárias à execução contratual.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:
I – Fornecer os materiais conforme especificações do Termo de Referência;
II – Cumprir os prazos estabelecidos;
III – Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas;
IV – Responsabilizar-se pela qualidade e garantia dos produtos fornecidos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO E DO REAJUSTE
14.1. O presente contrato poderá ser alterado nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
14.2. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta, salvo para preservação do
equilíbrio econômico-financeiro, nos termos da legislação vigente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE
15.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato do presente contrato, na forma da lei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paracambi/RJ para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma.
 
Paracambi/RJ, 05 de fevereiro de 2026.
 
ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Presidente do Consórcio Centro Sul 1
 
GABRIEL AUGUSTO PEREIRA
Gabriel Augusto Pereira ME - GL TECH
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